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N. da SEJUS: No sumário do DJ de 24/07/91, Seção I, excluir o Tribunal 
Superior do Trabalho e o Superior Tribunal Militar. No lu 
gar, inclua o Ministério Público da União. 

Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Coordenação Eleitoral 

Subsecretaria de Taquigrafü:t., Acórdãos e Resoluções 

ATA DA 46• SESSÃO, EM 23 DE MAIO DE 1991. 

SESSÃO ORDINÁRIA 

Presidência do Senhor Ministro Célia Borja. Presentes os Sen~ores Mi-
nistros Paulo Brossard, ~epÚlveda Pertence, Pedro Acioli, Américo 
Luz, Vilas Boas e Hugo Gueiros. Compareceu o Dr. Geraldo Brindeiro, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. Secretário, Dr. Pedro de Mello Fi-
gueiredo. Não compareceu, por motivo justificado, o Dr. Aristides 
Junqueira Alvarenga, Procurador-Geral Eleitoral. 
l>.-s dezoito horas e trinta minutos foi aberta a sessão, sendo lida e 
aprovada a Ata da 45D sessao. 

J U L G A M E N T O S 

a) Recur~o Contra Expedição de Diploma n.2 454 - Classe 5D - Pará (Be-
lém). 
Contra a diplomação de JOSÉ ALFREDO HAGE, Deputado Estadual eleito 
pelo PMDB. Motivo: alega-se inelegibilidade prevista no art. 12, 
inciso I, letra "G", da Lei Complementar q2 64/90. 
Recorrentes: José Itamar Pontes Francês e Luiz Maria de Jesus Soares, 
candidatos a Deputado Estadual pelo PMDB (Adv2s: Drs. Luiz da Cruz 
Loureiro e Paulo Alves da Silva). 
Recorrido: José Alfredo Silva Hage, Deputado Estadual eleito pelo 
PMDB (Adv2s: Drs. Orlando Melo e Silva e Iranélio Edir Couto da Ro-
cha). 
Relator: Ministro Américo Luz. 
Adiado o julgamento para que o mesmo seja renovado, considerando nova 
composição do Tribunal. 
Protocolo n2 575/91. 
b) Recurso Contra Expedição de Diploma n2 455 - .classe 5• - Pará (Be-
lém). 
Contra a diplomação de JOSÉ ALFREDO SILVA HAGE, Deputado Estadual e-
leito pelo PMDB. Motivo: Alega-se a i nelegibilidade prevista no art. 
12, inciso I, letra "G", da Lei Complementar n_2 64/90. 
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Recorrente: José Itamar Pontes Francês, 12 Suplente de Deputado Esta-
dual pela Coligação FRENTE DE TRABALHO. (Adv2s: Drs. Antônio Monteiro 
de Medeiros e Paulo Alves da Silva). 
Recorridos: José Alfredo Silva Hage e a Coligação FRENTE DE TRABALHO, 
por seus Delegados (Adv2s: Drs. Orlando de Melo e Silva e Iranélio E-
dir Couto da Rocha). 
Relator: Ministro Américo Luz. 
Adiado o julgamento para que o mesmo seja renovado, considerando a 
nova composição do Tribunal. 
Protocolo n2 576/91. 
c) Recurso Contra Expedição de Diploma n.2 4 73 - Classe 5• Rio de 
Janeiro (Rio de Janeiro). 
Contra a diplomação dos Deputados Federais eleitos em 3.10.90. Moti-
vo: Interpretação errônea da Lei quanto à aplicação do sistema de 
representação proporcional. 
Recorrente: Fé~es Osrraia Nader e outros (Ad~2: Dr. José Maurício A-
dissi). 
Recorrida: Procuradoria Regional Eleitoral. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao recurso. 
Protocolo n2 2.222/91. 
d) Recurso n2 9.323 - Classe 4• - Rio de Janeiro (Rio de Janeiro). 
Do despacho que negou seguimento a recurso interposto da decisão do 
TRE, ao indeferir pedido de retificação do resultado da apuração, sob 
argumento de erro material, quando do lançamento dos votos no Boletim 
de Urna, referente à 87• Seção, da 150 Zona Eleitoral. 
Agravante: Partido do Movimento Democrático Brasileiro, por seu Dele-
gado. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Por unanimidade o Tribunal não conheceu do agravo por inépcia da ini-
cial. 
Protocolo n2 10.500/90. 

e) Recurso n2 9.333 - Classe 4• - Agravo - Rio de Janeiro (Rio de Ja-
neiro). 
Do despacho que inadmitiu recurso interposto da decisão do TRE ao dar 
provimento a apelo para reconhecer a prevalência do voto assinalado 
com o nome e número do candidato, em detrimento a candidato de i-
dêntico nome, porém, de número e Partido diferentes. 
Agravante: Diretório Regional do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, por seu Delegado. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao agravo. 
Protocolo n2 10.600/90. 
f) Recurso n2 9.334 ·- Classe 4• - Agravo - Rio de Janeiro (Rio de Ja-
~~o). ~ 
Do despacho que inadmitiu recurso interposto da decisão do TRE ao dar 
provimento a apelo para reconhecer a prevalência do voto assinalado 
com o nome e número do candidato, em detrimento a candidato de i-
dêntico nome, porém, de número e Partido diferentes. 
Agravante: Diretório Regional do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, por seu Delegado. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao agravo. 
Protocolo n2 10.601/90. 
g) Recurso n2 9.335 - Classe ~· - Agravo - ~io de Janeiro (Rio de Ja-
neiro). 
Do despacho que-S..nadmitiu recurso interposto da decisão do TRE ao dar 
provimento a apelo para reconhecer a prevalência do voto assinalado 
com o nome e número do candidato, em detrimento a candidato de i-
dêntico nome, porém, de número e Partido diferentes. 
Agravante: Diretório Regional do Partido do Movimenta Democrático 
Brasileiro, por seu Delegado. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao agravo. 
Protocolo n2 10.602/90. 
h) Recurso n2 9.336 - Classe 4• - Agravo - Rio de Janeiro (Rio de Ja-
neiro). · 
Do despacho que inadmitiu recurso interposto da decisão do TRE ao dar 
provimento a apelo para reconhecer a prevalência do voto assinalado 
com o nome e número do candidato, em detrimento a candidato de i-
dêntico nome, porém, de número e Partido diferentes. 
Agravante: Diretório Regional do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, por seu Delegado. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao agravo. 
Protocolo n2 10.603/90. 
i) Recurso ~2 9.337 - Classe 4• - Agravo - Rio de Janeiro (Rio de Ja-
neiro). · 
Do despacho que inadmitiu recurso interposto da decisão do TRE ao dar 
provimento a apelo para reconhecer a prevalência do voto assinalado 
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com o nome e número do candidato, em detrimento a candidato de i-
dêntico nome, porém, de número e Partido diferentes. 
Agravante: Diretório Regional do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, por seu Delegado. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao agravo. 
Protocolo n2 10.604/90. 
j) Recurso n! 9.338 - Classe 4D - . Agravo - Rio de Janeiro (Rio de Ja-
neiro). 
Do despacho que inadmitiu recurso interposto da decisão do TRE ao dar 
provimento a apelo para reconhecer a prevalência do voto assinalado 
com o nome e número do candidato, em detrimento a candidato de i-
dêntico nome, porém, de número e Partido diferentes. 
Agravante: Diretório Regional do Partido do · Movimento Democrát i co 
Brasileiro, por seu Delegado. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao agravo. 
Protocolo n2 10.609/90. 
1) Recurso n2 9.339 - Classe 4D - Agravo - Rio de Janeiro (Rio de Ja-
neiro). . 
Do despacho que inadmitiu recurso interposto da decisão do TRE ao dar 
provimento a apelo para reconhecer a prevalência do voto assinalado 
com o nome e número do candidato, em detrimento a candidato de i-
dêntico nome, porém, de número e Partido diferentes. 
Agravante: Diretório Regional do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, por seu Delegado. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao agravo. 
Protocolo n2 10.621/90. 

m) Recurso n2 9.340 - Classe 4• - Agravo - Rio de Janeiro (Rio de Ja-
neiro). · 
Do despacho que inadmitiu recurso interposto da decisão do TRE ao dar 
provimento a apelo para reconhecer a prevalência do voto assinalado 
com o nome e número do candidato, em detrimento a candidato de i-
dêntico nome, porém, de número e Partido diferentes. 
Agravante: Diretório Regional do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, por seu Delegado. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao agravo. 
Protocolo n2 10.622/90. 
n) Recurso 'n2 9.341 - Classe 4• - Agravo - Rio de Janeiro (Rio de Ja-
neiro). · ' 
Do despacho que inadmi.tiu recurso interposto da decisão do TRE ao dar 
provimento a apelo para reconhecer a prevalência do voto assinalado 
com o nome e número do candidato, em detrimento a candidato de i-
dêntico nome, porém, de número e Partido diferentes. 
Agravante: Diretório Regional do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, por seu Delegado. 
Relator: Min~stro Pedro Acioli. 
Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao agravo. 
Protocolo n2 10,623/90. 
o) Recurso n2 9.342 - Classe 4• - Agravo - Rio de Janeiro (Rio de Ja-
neiro). - -
Do despacho que inadmitiu recurso interposto da decisão do TRE ao dar 
provimento a apelo para reconhecer a prevalência do voto assinalado 
com o nome e número do candidato, em detrimento a candidato de i-
dêntico nome, porém, de número e Partido diferentes. 
Agravante: Diretório Regional do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, por seu Delegado. 
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Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao agravo. 
Protocolo n2 10.624/90. 
p) Recurso n.2 9.343 - Classe 4D - Agravo - Rio de Janeiro (Rio de Ja-
neiro). 
Do despacho que inadmitiu recurso interposto da decisão do TRE ao dar 
provimento a apelo para reconhecer a prevalência do voto assinalado 
com o nome e númer-0 do candidato, em detrimento a candidato de i-
dêntico nome, porém, de número e Partido diferentes. 
Agravante: Diretório Regional do Part~do do Movimento Democrático 
Brasileiro, por seu Delegado. 
Re lator: Ministro Pedro Acioli. 
Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao agravo. 
Protocolo n2 10.625/90. 
q) Recurso n_2 9. 344 - Classe 4!1 - Agravo - Rio de Janeiro (Rio de Ja-
neiro). 
Do despacho que inadmitiu recurso interposto da decisão do TRE ao dar 
provimento a apelo para reconhecer a prevalência do voto assinalado 
com o nome e número do candidato, em detrimento a candidato de i-
dêntico nome, porém, de número e Partido diferentes. 
Agravante: Diretório Regional do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro, por seu Delegado. 
Relator: Ministro Pedro Acioli. 
Por unanimidade o Tribunal negou provimento ao agravo. 
Protocolo n2 10 . 627/90. 
r) Recurso n2 8.822 - Classe 4a - Agravo - Maranhão (Cajari). 
Do despacho que indeferiu recurso interposto da decisão do TRE ao nao 
conhecer de apelo para decretar a anulação dos votos dados. a candida-
to que, em eleições suplementares, não se afastou do cargo de Prefei-
to. 
Agravante: Nilo Rego Júnior, candidato a Pref.eito pela Coligação 
PTB/PDC (Adv2: Dr. João Batista Macedo Sandes). 
Agravado: L;Ís Costa Ferreira, Prefeito eleito pelo PFL (Adv2: Dr. 
José Carlos Sousa Silva). 
Relator: Ministro Vilas Boas. 
Por unanimidade o Tribunal deu provimento ao agravo nos termos do vo-
to do Relator. 
Protocolo n2 5.639/90. 
s) Registro de Partido n_2 212 - Classe 7a - Distrito Federal (Brasí-
lia). 
Pedido de Registro Definitivo do Partido do Solidarismo Libertador 
PSL. 
Interessado~ Philippe Guedon, Presidente da Comissão Executiva Nacio-
nal. 
Relator: Ministro Paulo Brossard. 
Adiado o julgamento de acordo com voto do Relator. 
Protocolo n2 7.983/90. 
Nada mais hayendo a tratar foi encerrada a sessão. E, para constar, 
eu, Pedro de Mello Figueiredo, Secretário, lavrei a presente Ata que 
vai assinada pelo Senhor Ministro Presidente deste Tribunal. 
Brasília, 23 de maio de 1991. 
CÉLIO BORJA - Presidente. 

Superior Tribunal de Justiça 

Presidência 

ATO NQ 732, DE 25 DE JULHO DE 199~ 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, resolve 

A P O S E N T A R, com fundamento no artigo 40, inciso III, ali 
nea •a•, da Constituição federal, combinado com o artigo 1B6, inciso 
III, alínea "a", da Lei n• B.112, de 11 de ~ezembro de 1990; artigos 
2•, § 2•, da Lei n• 7.923, de 12 de dezembro de 1989; 6•, da Lei n• 
7.961, de 21 de dezembro de 1989;-1•, da Lei n• 7.757, de 24de abril 
de 1989, ROBERTO ESNATV GARCIA, .matricula n~ :Hl4.771, no cargo de 
T~cnico Judici~rio, Classe "Especial", ReP~r;~cia NS-25, C6digo STJ-
AJ-021, do Quadro Permanente da Secreta>via i;Klste Tribunal, com as 
vantagens pre~stas no artigo 1B4, inciso -l'.I, da Lei n• 1.711, de 28 
de outubro de 1952, observado o artwo.--250, da Lei n• B .112/90 (Pro 
cesso Administrativo n• 492/91). - -

MINISTRO ANTÔNIO TORREÃO BRAZ 

Secretaria Judiciaria 

Subsecretaria de Registros e lnforíl']ações Processuais 

I° 
INDICE DE ADVOGADOS REFERENTE AO REGISTRO E DISTRIBUICAO AUTOMATICA DE 

· 24 DE JULHO DE 1991 

AFFONSO .JOSE SOARES 91 . 0012687-0 
AMERlCO LUJS MARTINS DA SILVA 91 . 001268 5-3 
ANTONIO JOSE DA COSTA GRILLO 91 . 0012088·-8 
ANTONIO VIEIRA FILHO 91 . 00127 14-0 
BENITO MILTZM?)N 91 . 0012698 -5 
CARLOS AUGUSTO DA SILVEIRA LOBO 91. 001269 6-9 
CARLOS PEREIRA AMARAL 91 . 0012688-8 
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SEÇÃO 1 9661 

SINO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, 
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO BERNARDO DO 
CAMPO E DIADEMA 
Dr(a). ALINO DA COSTA MONTEIRO 

RR 015748 / 90 - 6 • TRT DA 07a. REGIÃO 
MIN. Jost CALIXTO 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 

: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN 
Dr(a). JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERR.: 
MARIA SOCORRO BRASIL CORREIA E OUTROS 
Dr (a) • JULIETA LIMA 

RR 015793 / 90 - 5 • TRT DA 06a. REGIÃO 
MIN. JOS:t CALIXTO 
MI N. FRANCISCO FAUSTO 
USINA TRAPICHE S/A 
Dr(a). JOSE ANTONIO CORREA DE ARAUJO 
JOSE COSTA DA SILVA E OUTROS 
Dr(a). MARIA DOR DE F VAZ RODRIGUES 

RR 015804 / 90 - 9 • TRT DA 06a. REGIÃO 
MIN. JOS:t CALIXTO 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
CIA ACUCAREIRA SANTO ANDRE DO RIO UNA 
Dr(a). VICENTE DE PAULA M. FILHO 
EGIDIO ROSA DE LIMA E OUTROS 

RR 015899 / 90 - 4 • TRT DA 05a. REGIÃO 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
MIN. ROBERTO DELIA MANHA 
PETROELO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
Dr(a). CLAUDIO A. F. PENNA FERNAHDEZ 
JOSE CARLóS PAES 
Dr (a) • CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO 

RR 016150 / 90 - 7 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. JOS:t CALIXTO 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
VOITE SOCIEDADE ANONIMA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
Dr(a). RICARDO GELLY DE e. E SILVA 
JOSE MORAIS E OUTROS 
Dr(a). ULISSES RIEDEL D~ RESENDE 

RR 016157 / 90 - 8 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
SINO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS KETALURGICAS, 
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE SAO BERNARDO DO 
CAMPO E DIADEMA 
Dr(a). ANTONIO MARCIO SACHEGA 
FORD BRASIL S/A 
Dr(a). FERNANDO BARRETO DE SOUZA 

RR 016168 / 90 - 9 • TRT DA 06a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIN. JOSt CALIXTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI 
Dr(a). JOSE ANTONIO CORREA DE ARAUJO 
ELBANI MARIA MENDES DE VASCONCELOS 

RR 016544 / 90 - 4 • TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIN. JOSÉ CALIXTO 

: SINO DOS EMPREGADOS D ESTABELBCDIBNTOS BANCARIOS DB 
CRI CIUMA 

1 Dr(a). PRUDENTE JOSE SILVEIRA MELLO 
BANCO DO BRASIL 8/A 
Dr(a). DBUSDEDIT bIAS. DA ROCHA 
OS MEE'l'IOS 

RR 016555 / 90 - 4 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIN. JOSt CALIXTO 
PAULO GOMES DE LIMA FILHO 
Dr(a). SHEILA REGINA CINELLI 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Dr(a). ROBINSON NEVES FILHO 

RR 016600 / 90 - 7 • TRT DA 03a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES . 
MIN. JOS:t CALIXTO 
SUPERINTENDENCIA DE DESENVOLVIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP 
Dr{a). JOAO CARLOS DA s. SIMAO 
~IVINO ARAUJO E OUTRO 
Dr(a). ELIANA MARIA HENRIQUES SCAPIN 

RR 016755 / 90 - 4 . TRT DA 09a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
C. J. AI - 16321 / 90 • 3 
S.G.S. DO BRASIL S/A 
Dr (a) • JACKSON SPANHOLZ 
ODACIR VEIGA 
Dr(a). NESTOR APARECIDO MALVEZZI 

RR 016759 / 90 - 4 • TRT DA 09a. REGIÃO 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
LONDRINA 
Dr(a). GERALDO ROBERTO e VAZ DA SILVA 
BANCO BRADESCO S/A 
Dr(a). JOSE MAURY MONTEIRO FILHO 

RR 016787 / 90 - 9 • TRT DA 09a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
GILBERTO SOBCZARK 
Dr(a). ANTONIO LOPES NOLETO 
LPC INDUSTRIAS ALIMENTACIAS S/A 
Dr(a). DARLI BARBOSA 
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ADVOGADO 
UCORRIDO 
ADVOQADO 
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ADVOGADO 
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ADVOGADO 
OCORRIDO 
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RR 016804 / 90 - . 6 • TRT DA 04a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
S/A MOINHO RIO GRANDENSES 
Dr(a). FRANCISCO MAGNO MOREIRA 
ROQUE MISSIO 
Dr(a). VICTOR ALCEU DOS SANTOS 

RR 016865 / 90 - 3 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
IWtD fttm IOOIA DOe llANTOI 
Dr(a). WllaOll DS OLIVZIRA 
Bont. LM30 um. L'1'DA 
Dr( a) • lllacALIA AllDAIA &LIAS 

D 016881 / tO - O • TRT .A 04a. UGIÃO 
llDI. JWK>SL JllHDU 
KIN. JOI. C&LIX'l'O 
BANCO AUXILIAR 8/A · 
Dr(a), CI.UIUA lICCIARDI DI CUTIIBO 
TAXIA JIORICJILLI 
Dr( a) , JOH '1'0DU DAS NSVll8 

RR 016905 / to - t • TRT DA 04a. UGIÃO 
XIN. IWfOSL JIBHD&S 
XIH. JOS:t CALIXTO 
IWfCO AUXILIAR 
Dr(a), CL&JtIUA RICCIARDI DB CASTILHO 
JllRO IDIZ ncJt 
Dr(a). IWfOBL l'BLIPB DA SILVA 

RR 017205 / 90 - O • TRT DA 04a. REGIÃO 
llDf. JOS:it CALIXTO 
JIIH, P'RAHCISCO FAUSTO 
PIRELLI PHBUS S/A 
Dr(a), XARCO ANTONIO WAICK OLIVA 
WIS CARLOS DB llORABS 
Dr(a). HBLSON JULIO JIARTINI RIJ!AS 

RR 017507 / 90 - O • TRT DA 04a. REGIÃO 
MIN. JOS:it CALIXTO 
XIN. FRANCISCO FAUSTO c. J. AI - 17506 / 90 • o 
CIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA - CEEE 
Dr(a). IVO BVANGELISTA DE AVILA . 
GABRIEL DA WZ 
Dr(a). ALIHO DA COSTA MONTEIRO 

RR 017518 / 90 - 1 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
llIN. JOS:t CALIXTO 
C. J. AI - 17517 / 90 • 1 
VALTER ZACCHI 
Dr (a) • MARCO ANTONIO MORO 

: CIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC 
: .Dr (a) • JOS:t ALBERTO COUTO MACIEL 

RR 018032 / 90 - 4 • TRT DA 13a. REGIÃO 
llIN. JOS:t CALIXTO -
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
BANCO DO BRASIL S/A 
Dr(a). DEUSDEDIT DIAS DA ROCHA 
ANTONIO FERREIRA DA ROCHA 
Dr(a). BRAZ A. DE LIRA 

RR 018035 / 90 - 6 • TRT DA 13a. REGIÃO 
MIN. MANOEL llENDES 
MIN. JOS:it CALIXTO 
COSERV - CIA ENERGE'l'ICA DO RIO GRANDE DO NORTE 
Dr (a) • WISMAR DALIA 
olOAO XAVID Da OLlftJ:RA S OtJ'1'ROI 
Dr(a). PZDRO LtJII !.DO VSU..OSO DIRT 

RR 011041 / to - o • TRT DA 08&, UGilo 
llIN, IWfOSL lllNDBS 
JIIN. JOB:t CALIX'l'O 
BOTBIS DB 'l'URISJIO DA AllAZONIA 8/A - HOTAMA 
Dr(a). SDIL'IA VALBRIO 1.ARROS 
GDALDO BARRBIROS DIAS 
Dr(a) . AN'l'OKIO CARLOS DB A. lfONTSIRO 

1tR 018052 / to - 1 • TRT DA 12a . RBGilO 
XIN. Josi CALIX'l'O 
KIN. l'IWfCISCO PAUSTO 
BANCO UGIOKAL DB DBSBMVOLVIMBNTO DO BXTREllO SUL - BRDE 
Dr(a). ROBINSON JIBVB8 FILHO 
l:DSON GAZAJIIGA 
Dr (a) • ARIBL DB OLIVSIRA llRBO 
OS lllSKOS 

RR 018071 / 90 - O • TRT DA Ola, RIGIÃO 
MIN. JIANOEL JIBNDBS 
MIN, JOSÉ CALIXTO . 
BANCO BAMEJUNDUS DO BRASIL S/A 
Dr (a ) . ROBINSON HBVBS PILHO 
MARIA DA CONCEICAO PINTO AZEVEDO 
Dr( a ). JOSE TORRES DAS NEVES 

RR Ol.8431 / 90 - 8 • TRT DA Ola . REGIÃO 
MI N. JOS:lt CALIXTO 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
SIND DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METAWRGICAS, 
MECANICAS E DB MATERIAL ELETRICO DO RIO DE JANEIRO 
Dr(a). IVAN COSTA ALEMÃO FERREIRA 
A. B. C. TELEINFORMATICA 
Dr(a). JOSE ALDI R DE D LAPAGESSE 

RR Ol.8444 / 90 - 3 • TRT DA Ola •. REGIÃO 
MIN. JÓSÉ CALIXTO . 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
SESC ADMINISTRACAO REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Dr (a) • FERNANDO BARRETO FERREIRA DIAS 
JORGI NA CJUSOSTOMO CLIME 
Dr (a). ISABEL RODRIGUES SOARES 
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RECORRENTE 
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PROCESSO 
RELATOR 
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ADVOGADO 

PROCESSO 
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RECORRENTE 
ADVOGADO 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

RR 018606 / 90 - 5 • TRT DA 05a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
CARAIBA METAIS S/A 
Dr(a). FERNANDO B. BERBERT DE CASTRO 
HUMBERTO BRITTO 
Dr (a) • VERA LUCIA SALAGNAC DE SOUZA 

RR 018864 / 90 - O • TRT DA Ola. REGIÃO 
MIN. JOS:lt CALIXTO 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DO 
MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO 
Dr (a) • JOSE TORRES DAS NEVES 
BANCO DO ESTADO DE GOIAS S/A 

1 Dr(a). WILSON DA COITA JIOURA 

RR 018890 / to - o • TRT DA 04a. RBGIÃO 
llIN. JOS:t CALIXTO 

1 JIIN. FRANCISCO FAUSTO 
1 INSTITUTO OE PREVIDENCIA DO EST .DO DO RIO GRANDE DO SUL 

Dr(a). DIRCEU JOSE SBBBBN 
1 JORGE LUIZ LUCHESI RBOIN 
1 Dr(a). CARU>S BIAS PROENCA 

RR 018941 / 90 - 6 • TRT DA 12a. REGIÃO 
JIIN. JOB:t CALIXTO 
JIIN. FRANCISCO FAUSTO 
BUGENIO RAULINO ltOBRICH 
Dr(a). ALEXANDRE P.BVANGELISTA 
SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE JARAGUA DO SUL 
Dr(a). JOB GONCALVES FILHO 

RR 018956 / 90 - 6 • TRT DA o5a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIN. JOS:t CALIXTO 
CIA BIORO ELETRICA DO SAO FRANCISCO - CHESF 
Dr(a). ER1.LDO ALVES DOS SANTOS 
RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA 

RR 018965 / 90 - 2 . TRT DA 12a. REGIÃO 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
MIN. FRANCISCO FAUSTO 
JUREMA POLTRONIER 
Dr(a). JOB GONCALVES FILHO 
MARCATTO - INDUSTRIA DE CHAPEOS LTDA 
Dr( a). ALEXANDRE F.EVANGELISTA 

RR 019096 / 90 - O • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIN. JOS:it CALIXTO 
SCHAHIN CURY ENGENHARIA E COMERCIO LTDA 
Dr(a). CAMAL SCHAHIM 
MANUEL FRANCISCO SANTIAGO DUARTE 
Dr(a). FRANCISCO TADEU BARRIO NUEVO 

RR 019114 / 90 - 5 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIN. JOSÉ CALIXTO 
CIA BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE LATEX S/A 
Dr (a) • RUI FERNANDO A D DOS SANTOS 
JOSE LUIZ DA SILVA 
Dr( a). WIIMAR SALDANHA DA GAMA PADUA 

RR 019158 ./ 90 - 7. TRT DA 09a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 
MIN. JOS:t CALIXTO 
BANCO DO ESTADO DO PARAMA S/A 
Dr(a). JOAO REGIS TEIXEIRA JUNIOR 
SINO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE 
CAMPO MOURAO 
Dr(a). JOSE TORRES DAS NEVES 

RR 019672 / 90 - 5 • TRT DA 02a. REGIÃO 
MIN. MANOEL MENDES 

1 MIN. JOSI CALIXTO 
JOAO MIGUEL SOBRINHO 
Dr(a). AGBNOR BARRETO PARENTE 
SIMITAL S/A INDUSTRIA E COMERCIO 

1 Dr(a) .• BOMUNDO FIGUEIREDO JUNIOR 

- OS PROCESSOS CONSTANTES DESTA PAUTA QUE NÃO FOREM 
JULGADOS NA SESSÃO A QUE SE REFEREM, FICAM AUTOMATICAMENTE ADIADOS PARA 
AS PROXIMAS QUE SE SEGUIRBM, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA PUBLICAÇÃO, SE 
ULTRAPASSAREM DE VINTE 08 FEITOS REMANESCENTES {LEI.ORGANICA DA MAGIS-
TRATURA NACIONAL, ART. 38). 

Brasília, 29 de julho de 1991. 

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Secretaria da Turrn{i, em exercício 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 18 DE JULHO DE 1991 

O GENERAL DE EX!:'.RCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MI~ITAR, 

USANDO e s 1tr ~ JuiçÕes qcte lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regi~ent~ Interr0, e tenúo em Vista o que consta do Processo nQ 2.293/91-
DIPES/SEINA, resolve 
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N9 9.450 - CONCEDER PENSÃO , ·a partir de 26 MAR 91 , à Sril MAGDAÍ..ENA PIMENTA DA SILVA 
e ROGE':RIO LUIZ PIMENTA DA SILVA, respectivamente, esposa e filho do ex-servidor 
Antoni o da Silva,' nos termos do:r artigos 215, 217, inciso I , letra "a", e inciso 
II, letra "a", e 218, ·§ 22, da Lei n2 8.112, de 11 DEZ 90. / 

O GENERAL-DE-ExERCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA , MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e na forma do previsto no artigo 96, inciso I, letra "e ", 
da Constituição Federal, 

N9 9,451 - . NCt1EIA, de acordo com o artigo 92, inciso I , da Lei n2 8.112, de 11 DEZ 
90, e o artigo 52 do Ato 8.117, de 09 FEV 88, e tendo em vis ta a habilitação em 
concurso público, , JOSE': RABE:LO para exerc~r o cargo de Agente de Segurança, cÓdigo 
S'.IM-AJ-026, classe "A", referência NI-24 , do Quadro Permanente da Secretaria do 
Superior Tribunal Militar , em vaga existente na lotação. 

/ 
N9 9.452 - NCt1EIA, de acordo com o artigo 92, inciso I, da Lei nº 8.112, de 11 DEZ 
90, _e o artigo 52 do Ato 8.117, de 09 FEV 88, e tendo em vista a habilitação em 
concurso público, f'1ARCELO DE CARVALHO GONÇALO para exercer o cargo de Agente de 
Segurança Judiciária, cÓC!igo STI~-AJ-026, classe "A", referência NI-24, do Quadro 
Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar, em vaga existente na lotação . 

USANDO das atribuições que lhe sao conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno , e tendo em vista o que const<l do Processo n2 
4.150/91-DIPES/SEINA , resolve 

N9 9.453 - CONCEDER PENSÃO, a partir de 21 JUN 91, à Srª MARIA JOSE': NOGUEIRA DA 
MOTTA e RAQUEL NCXJUEIRA DA MOITA e RAFAEL NCXJUEIRA DA MOITA, respectivamente, 

esposa e filhos do ex-servidor PERCIDES PEREIRA DA MOITA, nos termos dos artigos 
215, 217, indiso I, letra "a" e inciso II, letra "a11 , e 218, § 22, da Lei n2 
8.112, de 11 DEZ 90. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 

ATOS DE 22 DE JULHO DE 1991 

O GENERAL-DE-EXE':RCITO HAROLDO · ERICHSEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE 
DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, e nos termos do Ato n!I 8 .117, de 09 FEV 88, publicado 
no Diário da Justiça de 12 ~ubseqüente, resolve 

N9 9. 454...PROVER a vaga existente na lotação do ~dro Permanente das ·Auditorias 
da Justiça Militar com a Auxiliar Judiciária, código STM-AJ-023, classe Especial, 
referência NI-35, VERA LOCIA CURCI FERREIRA MARQUES, habilitada em processo 
seletivo para Ascensão Funcional, no cargo da classe "A", referência NS-10, da 
Categoria Funcional de Oficial de Justiça Avaliador, código STM-AJ-025, com 
designação para ter exercício l?1l Auditoria da 4• CJM. 

,..'O .. õ~E:RAL-DE-EXE':RCITO HAROLDO ERIQISEN DA FONSECA, MINISTRO-PRESIDENTE DO • 
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USAMDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo _11, inciso 
XXXI, do Regimento Interno, resolve "ad referend\11" do Tribunal 

N9 9 • 4 5 5 -REM:lVER, com direi to à percepção das vantagens previstas em lei, a Juíza-
Audi tora Substituta ·MARIA PLACIDINA DE AZEVEDO B~ ARAOJO, da Auditoria da 12• 
CJM para a Auditoria da 10! CJM. 

GEN EX HAROLDO ERICHSEN DA FON.SECA 

Diretoria Judiciária 

DADOS ESTATISTICOS 005 TRAB~LH3S REALIZA~OS - ~UNHO DE 1991 

···························································~········································································ • • FEITOS FEITOS VOTOS • • 
• • DISTRIBUIOOS CONCLUSOS PROtERJOOS ACORDAOS • • 
• ~INISTROS •---------------!------------------------!-------------------------! LAVRADOS* TOTAL • 
* •RELATOR!REVISOR! RELATOR!REVISOR!JULGAH ! RELATOR!REVISOR!SEPARAO ! • * •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
·····················································~············································· ······· ·························· • • * * 
* HAROLD O ERICHSEN DA FONSECA <PRESIDENTE> • * * 
• ANTONIO CARLOS DE NOGt;EIRA • 3 6 2 o 2 7 o . 1 * 24 * 
* AL DO DA -SILVA FAGUNDES • 3 7 7 4 o o 3 o 1 • 25 * 
• ANTONIO CÃ°RLOS DE SEIXAS TELLES * 2 6 5 2 o 7 7 3 3 * 35 * 
* CHERUBIH ROSA FILHO • 4 o 9 o o 3 2 1 3 * 22 • 
* EV E~AL DO OE OLIVEIRA REIS * ó 2 8 2 o 5 o 1 ó * 30 • 
* E::JUARDO PIRES GONCALVES * 1 5 7 4 o 4 6 o 1 • 28 * 
• GECRGE BELHAH DA HOTTA • 4 1 10 1 o 5 o 1 5 * 27 * 
• JORGE FREDERICO HACHADO DE SANT'ANNA • ó 1 ló o o 9 2 o 6 * 40 * 
• JORGE JOSE DE C.~RV ALHO * 5 1 7 o o 3 o o 2 • 18 * 
* LUIZ LEAL FERREIRA * 4 o 9 • 1 o - 5 1 ! ' o 6 * 26 • 
* PAULO CESAR CAHLDO * 3 5 9 o 1 2 6 1 1 • 28 • 
* RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO • 7 o 14 1 1 8 1 o n • 3? • 
* ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI * o o o o o o o o 7 • 7 • 
* WILBERTO LUIZ LIHA * 5 o 7 1 D 4· o o 6 * 23 * • • • * 
·················································· ······· ······················· ·· ······························· ·····~·········· ··· 

·············································· ············ ··········· · · ·········~·········································· ····· ···· * • ! - .. * • TOTAL GERAL * 53 ! 34 ! 110 ! 1q ! z ! 57 ! 35 ! 7 ! 48 * 365 * 
• * • • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Brasilia, 22 de julho de 1991, VISTOS: LUIZ MALTA COELHO, Diretor Judiciário; GEN. EX. HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA , Ministro-Pres! 
dente. 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 28' AUDitNCIA PÚBLICA DE DISTRIBUICAO DE PROCESSOS 

Aos doze dias do mês de julho de hum mil novece~tos e noventa e 
um, às quatorze horas, em audiência pública, realizada no Gabinete da 
Presidência, na presença de LUIZ MALTA COELHO, Diretor da Diretoria Ju-
diciária, de ANGELO TABET, Supervisor da Seção de Processo Judiciário, 
de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da Presidência do STM, por 
s Ex• o Gen Ex HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA, Ministro-Presidente do Supe 
rior Tribunal Militar, foram distribuidos, por sorteio, os seguinteS 
processos: 

APELAÇJIO 

46.403-6-RJ - Apelante: AMARILDO RAIMUNDO CAVALCANTI, CB. Mar ., conde-
nado a 07 meses de prisão, incur~ o no artigo 187 do CPM. Apelada: a Sen-
tença do Conselho Permanente de Justiça da li Auditoria de Marinha da l• 
CJM, de 29 de maio de 1991. ADV: Dra. Carmem Lúcia Andrade de Montesinos 
RELATOR: Min Gen Ex Jorge . Frederico M. de sant'Anna. REVISOR: Min DI 
Antonio Carlos de Seixas Telles. 

46.404-4-RJ - Apelante: NILSON DA SILVA DUARTE, CB.Mar., 
meses de prisão, incurso no artigo 187 do CPM. Apelada: 

condenado a 
A Sentença 

07 
do 

Conselho Permanente de Justiça da 2• Auditoria de Marinha da l• CJM, de 
16 de maio de 1991. ADV: Dra Tania Sardinha Nascimento. RELATOR: Min Ten 
Brig do Ar Jorge 'osé de Carvalho. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires 
Gonçalves. 

46.405-0-MS - Apelantes: CELSON BALBINO FEITOSA, 2• Sgt. Ex., condenado 
a 10 meses e 20 dias de prisão, incurso no artigo 235, c/c o artigo 237, 
inciso II, e PAULO ROBERTO VARGAS, Sd. Ex., condenado a 06 meses de pri-
são, incurso no artigo 235, todos do CPM. Apelada : A Sentença do Conse-
lho Permanente de Justiça da Auditoria da 91 CJM, de 22 de maio de 1991. 
ADV : Drs Jorge Antonio Siufi e outro. RELATOR: Min Ten Brig do Ar 
Cherubim Rosa Filho. REVISOR: Dr Aldo da Silva Fagundes. 

46.406-0-AM - Apelante: SERAFIM FERREIRA BARBOSA NETO, Sd .Ex., condena-
do a pena de 03 meses e diminuído de 01 (um) mês, de acordo com o artigo 
72, item I, e letra "a" do item 3 do CPM. Apelada: A Sentença do Conse-
lho ae Justiça do 2. Batalhão Especial de Fronteira, de 14 de maio de \ 
1991. -ADV: Dr João Thomas Luchsinger. RELATOR: Mip Alte Esq Luiz Leal 
Ferreira. REVISOR: Min Dr Paulo César Cataldo. 

46.407-9-DF - Apelante: PAULO DA SILVA MOREIRA, Sd. Ex., condenandoa 06 
meses de prisão, incurso no artigo 187, e/e o artigo 72, inciso I, ambos 
do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 32. Grupo de Arti-
lharia d' Campanha, de 09 de maio de 1991. ADV: Drs Alexandre Lobão 
Rocha e outra. RELATOR: Min Ten Brig do Ar George _Belham da Motta. 
REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. 
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46.408-7-DF - Apelante: JONES ALEXANDRE FRIPP DE ALMEIDA, Sd. Ex., con-
denado a 03 meses de impedimento, incurso no artigo 183, e/e o artigo 
72, incisos I, II e III, alínea "a", · ambos do CPH. Apelada: A Sentença 
do Conselho de Justiça do 58. Batalhão de Infantaria Motorizado, de 15 
de maio de 1991. ADV: Drs Elizabeth Diniz Martins Souto e outro. RELA-
TOR: Mi• Gen Ex Wilberto Luiz Lim~. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de 
Nogueira. 
46.409-5-RJ - Apelante: CLAUDI.0 GONÇALVES DOS SANTOS, MN, condenado a 04 
meses de prisão, incurso no artigo 187, e/e o artigo 189, inciso I, 
parte final, ambos · do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça da 2• Auditoria de Marinha da l• CJM, de 05 de junho de 1991. 
ADV: Dra Eliane "ttoni de Luna Freire. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Ch~ 
rubim Rosa Filho. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. 

46.410-9-RJ - Apelante: CRISALDIR PAZ DE OLIVEIRA, Sd. Ex., condenado a 
02 meses de impedimento, incurso no artigo 183, parágrafo 2e, letras "a" 
e "b", do CPM. Apelada: A sentença do Conselho de Justiça do 38• Bata-
lhão de Infantaria, de 07 de maio de 1991. ADV: Dra Clarice do uasci-
mento Costa. RELATOR: Min Alte Esq Raphael de Azevedo Branco. REVISOR: 
Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
46.411-5-SP - Apelante: O MINISTIRIO PÚBLICO MILiTAR junto a l' Audito-
ria da 2• CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Especial de Justiça da l• 
Auditoria da 21 CJM, de 17 de abril de 1991; que julgou extinta a puni-
bilidade e, conseqüentemente, concedeu o verdio jr1~icial ~o ?P Ten Ex 
LUIZ FERNANDO PEREIRA MAHTUK, com base no artigo 4• da lei de introduçao 
ao código Civil, c/c o artigó 107, inciso IX do código Penal Brasileiro 
e o artigo 240, parágrafos l• e 2• do CPM. ADV: Dr Walter de Carvalho. 
RELATOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Telles. REVISOR: Min Alte Esq 
Luiz Leal Ferreira. 
46.412-5-RS - Apelante: CESAR SANTOS DE SOUZA, Sd. Ex., condenado a 04 
meses de prisão, incurso no artigo 187, e/e o artigo 189, parágrafo 1e, 
ambos do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 3• Regi-
mento de Cavalaria de Guardas, de 17 de maio de 1991. ADV: Dra Benedita 
Marina da Silva. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Cherubim Rosa Fi~ho. 
REVISOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. 
46.413-1-SP - Apelante: O MINISTIRIO PÚBLICO MILITAR junto a 2' Audi-
toria da 2' CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça 
da 21 Auditoria da 21 CJM, de 05 de junho de 1991, na parte em que con-
cedeu ao civil IVAN GONÇALVES DE MATOS, o ~en~ficio do Regime Aberto, 
nos moldes da Lei n• 7.210/84. ADV: Dr Orbino Domingues Vieira. RELATOR: 
Min Alte Esq Raphael de Azevedo Branco. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos 
de Seixas Telles. 
46.414-1-RJ - Apelante: ALZERI MADEIRA ALVES, CB Ex., condenado a 07 
meses de prisão, incurso no artigo 187 do CPM. Apelada: A Sentença do 
Conselho de Justiça do Comando da l• Brigada de Artilharia Antiaérea, de 
28 de maio de 1991 •. ADV: Dra Lúcia Maria Lobo. RELATOR: Min Ten Brig do 
Ar Jorge José de Carvalho. REVISOR: Min Dr Paulo César Cataldo. 

46.415-0-RJ - Apelante: CARLOS MAGNO CANDIDO, Sd Ex., condenado a 06 me-
ses de prisão, incurso no artigo 187, e/e o artigo 72, incisos I e III, 
alinea •a•, todos do CPM. Apelada: A Sentença do conselho de Justiça 
do Batalhão de Comando e Serviços da AMAN, de 24 de abril de 1991. ADV: 
Dra Lúcia Maria Lobo. RELATOR: Min Ten Brig do Ar George Belham da 
Motta. REVISOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 
46.416-6-CE - Apelante: JOSI DE RIBAMAR SOUZA GARCIA, ex-Sub.Ten.Ex. 
Apelada: A Decisão do Exm• Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 10' CJM, de 
17 de maio de 1991, que decretou o perdimento de bens seqüestrados do 
apelante. ADV: Dra Eliana Borges Garcia. RELATOR: Min Gen Ex Jorge Fre-
derico M. de Sant'Anna. REVISOR: Min Dr Paulp César Cataldo. 

46.417-4-RJ - Apelante: FELICIANO DE CASTRO NUNES, Sd. Ex., condenado a 
04 meses de prisão, incurso no artigo 210, e/e o artigo 72, inciso I, 
ambos do CPM, com o beneficio do "sursis" pelo prazo de 02 anos. APela-
da: A Sentença do Conselho Especial de Justiça da l• Auditoria do Exér-
cito da l' CJM, de 08 de maio de 1991. ADV: Dras Marilena da Silva 
Bittencourt e outra. RELATOR: Min Dr Aldo da Silva Fagundes. REVISOR: 
Min Gen Ex Jorge Frederico M. de Sant'Anna. · 
46.418-2-RS - Apelante: o MINISTIRIO PÚBLICO MILITAR junto à l' Audito-
ria do Exército da l' CJM. Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de 
Justiça ' da l• Auditoria do Exército da l• CJM, de 10 de maio de 1991, 
que absolveu o Sd. Ex. LUIZ OTAVIO MAZZONI RODRIGUES, do crime previsto 
no artigo 210, parágrafos l• e 2•, c/c o artigo 72, inciso I, ambos do 
CPM. ADV: Dra Clarice do Nascimento Costa. RELATOR: Min Ten Brig do Ar 
Cherubim Rosa Filho (por prevenção do R.Crim. 5954-2). REVISOR: Min Dr 
Paulo César Cataldo. 
46.419-2-RS - Apelante: LUIZ ALBERTO SEVERO MENINE, Sd. Ex., condenado a 
06 meses de prisão, incurso no artigo 187 do CPM. Apelada: A Sentença do 
Conselho .de Justiça da 2' Companhia de Engenharia de Combate Mecanizada, 
de 20 de maio de 1991. ADV: Dr Marcelo Martinelli. RELATOR: Min Alte 
Esq Raphael de Azevedo Branco. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas· 
Telles. 
46.420-6-RS - Apelante: EVERTON LUIS MARTINS, Sd. Ex., condenado a 04 
meses de prisão, incurso no artigo 187, e/e o artigo 189, parágrafo lg, 
ambos do CPM. Apelada: A sentença do Conselho de Justiça d~ 3• Regi-
mento de Cavalaria de Guardas, de 24 de maio de 1991. ADV: Dra Benedita 
Marina da Silva. RELATOR: Min Gen Ex Everaldo de Oliveira Reis. REVISOR: 
Min Dr Aldo da Silva Fagundes. 
46.421-4-PE - Apelante: RONALDO ARRUDA DOS SANTOS, 3• Sgt. Ex., conde-
nado a 07 meses de prisão, incurso no artigo 187,· c/c o artigo 72, 
inciso II, ambos do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 
14• Batalhão de Infantaria Motorizado, de 18 de junho de 1991. ADV: Dra 
Ivo~e Cerqueira qe Carvalho. RELATOR: Min Gen ' Ex Wilberto Luiz Lima. 
REVISOR: Min Dr Paulo César Cataldo. 

46.422-2-AM - Apelante: ODELILSON DA SILVA CABRAL, Sd. Ex.~ condenado a 
02 meses de impedimento, como incurso na sanção penal do artigo 183 do 
CPM, tendo fixado a pena-base em 05 meses e diminuído de 01 mês, de 
acordo com a atenuante do artigo 72, item II do CPM. Apelada: A Sentença 
do Conselho de Justiça do 6• Batalhão de Engenharia de Construção, de 20 
maio de 1991. ADV: Dr João Thomas Luchsinger. RELATOR: Min Gen Ex Jorge 
Freaerico M. de Sant'Anna. REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. 

CONFLITO DE COMPETtNCIA 
270-0-BA - Suscitante: O Exm• Sr Juiz-Auditor Substituto da Auditoria da 
6• CJH suscita conflito negativo de competência nos autos do Processo nR 
502/91-0, referente ao conscrito ADAGUEMILTON MENEZES DE ANDRADE. Susci-
tado: O Juizo da l• Auditoria da 2• CJM. RELATOR: Min Gen Ex Wilberto 
Luiz Lima. 
CORREIÇAO PARCIAL 
1.395-7-AM - Requerente: O MINISTIRIO PUBLICO MILITAR, junto a auditoria 
da 12• CJM. Requerida: A Decisão do Conselho Permanente de Justiça da 
Auditoria da 12• CJM, de 14 de junho de 1991, que reconsiderando a 
decretação da revelia, designou nova data para a sessão de qualifica-
ção e interrogatório do ex-Sd.Ex. CARLOS DAVID DE ASSIS. ADV: Dr João 
Thomas Luchsinger. RELATOR: Min Ten Brig do Ar Cherubim Rosa Filho. 

EMBARGOS 
46.130-6-SP - Embargante: LUIZ ADRIANO NIEL MATT, Sd. Aer . Embargado: o 
Acórdão do Superior Tribunal Militar, de 07 de maio de 1991. ADV: Dr 
Paulo Rui de Godoy. RELATOR: Min Ten Brig do Ar George Belham da Motta. 
REVISOR: Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. 

HABEAS CORPUS 
32.762-2-RS - Pacientes: ORESTES TASOUETO, VERGILIO HAINZENREDER MODEL, 
CLAIR MACHADO DE OLIVEIRA, NILDO VALDEMAR NICKHORN e SANDRO LUIZ DA 
SILVA PEREIRA, civis, alegando estarem sofrendo constrangimento ilegal, 
os três primeiros por parte do CMT do 3• GAC, o quarto por parte do CMT 
do 17• BI, e o Último por parte do CMT do 29• GAC, pedem a concessão da 
ordem para que sejam anulados os respectivos termos de deserção e insub-
missão, bem como o trancamento das ações penais . Impetrante: Dra Zeni 
Alves Arndt. RELATOR: Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. 

32.763-0-BA - Paciente: ADALTO SANTOS FARIAS, CB. Mar., denunciado pe-
rante a Auditoria da 6• CJH, alegando estar sofrendo constrangimento 
ilegal por parte do mencionado juizo, pede a concessão da ordem para que 
seja declarado nulo o processo por incompetência da Justiça Militar. 
Impetrante: Dr Adhemar Marcondes de Moura. RELATOR: Min Gen Ex Jorge 
Frederico M. de Sant'Anna. 

SINDICÂNCIA 
010.3-RJ - O Exm• Sr Juiz-Auditor 
encaminha os autos da sindicância 
bunal em Sessão de 24.04.91, para 
do Exército da li CJM. RELATOR~ 

Sant'Anna. 

da 31 Auditoria do Exército da l• CJM 
mandada instaurar por decisão do Tri-
apurar fatos ocorridos na 11 Auditoria 
Min Gen Ex Jorge Frederico M. de 

Às quatorze horas e trinta minutos foi encerrada a Distribuição. 

PAUTA NE 081/91 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇÃO NE 46.371-4 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira . Revi 
sor Ministro Aldo Fagundes. Adv Dr João Thomas Luchsinger. 

Ministério Público da União 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho 

2? Região 

Relaçao processual - relação de pro ~ esso s remetidos ao Tricu-
nal Regional da 2ª Região com pareceres 
Guia de remessa nQ ·91/91. 

RECURSO ORDINÁRIO 
Proc:- 02900065253 
lQ Recorrente 
Advogado 
2º Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900113827 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900143254 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

Parecer 278/91 (IV vols) 
Zeneide de Campos Henke Outros 14 
Paulo de Tarso Andrade Bastos• 
Telecomunicações de São Paulo S/A- TELESP 
Rubens Rodrigues de Melo 
Parecer 186/91 
Omnia Engenharia e Construçoes S/A 
Afonso Celso Enes de Souza 
Deusdedit Chaves Moura 
Lucio Domingos dos Passos 
Parecer 262/91 (II vols) 
Viação Aerea São Paulo S/A - V A S P 
Drausio Apparecido Villas Boas Rangel 
Ingo Kuehn 
Alisio de Oliveira 




